
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOJÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Ng 55/84 

"ELEVA QUANTITATIVO DE GRATIFICAÇÃO PELA 

REPRESENTAÇÃO DE GABINETE”. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, usando Ga atribuição que lhe confere o 

artigo 7º, do Decreto-lei nº 1.461, de 23 de abril de 

1976, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E 

IA, AOS 06 DIAS DO


